
Aprovado Em Unica Votação 
Em

Câmara Municipal de Gravatá

Câmara Municipal de Gravata/PE

INDICAÇÃO N° 191/2023

Indico a Mesa, ouvido Plenário na forma regimental, se 
aprovada, seja encaminhado ofício ao Exm°. Sr. Prefeito do 
Município, JOSELITO GOMES DA SILVA, solicitando que, junto ao 
setor competente, seja providenciada o Calçamento que fica a 50 
metros a esquerda após a Igreja de São Severino de Gravatá, 
neste município.

JUSTIFICATIVA: vale salientar que o nome da Rua não foi 
mencionado porque não existe, considerando a necessidade do 
calçamento que fica aproximadamente a 50 metros a esquerda após 
a Igreja de São Severino, situado no Distrito de São Severino de 
Gravatá, uma vez que tal área encontra-se em uma situação precária 
causando transtorno aos moradores que lá residem, bem como aos 
que lá transitam.

Sala das Sessões da Câmara, em 09 de agosto de 2023.
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